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Stl'MULA: Aposentadoria por Idade, na 
forma que especifica. 

AI_,TERADO 
--------- 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com as disposições 
contidas no art. 40, § 1 °, III, alínea "b" 
da Constituição Federal. 

DECRETA 

DEZJ.103 AP! .. p~l.~ --J 
V~fu o · · ···------·--·- Art. 1 . Fica aposentado voluntanamente, 

pôr idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a partir 
de 08 de Agosto de 2005, a senhora APARECIDA RODRIGUES ALVES - 
RG. n.0 2.158.209 - PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS· 
GERAIS, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, que 
importa em R$ 406,93 (Quatrocentos e Seis Reais e Noventa e Três 
Centavos). 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

e 2005. 


